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PARECER Nº 39/2025 de 01 de Outubro de 2025
                                                                                                                                                             
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Matéria: Projeto de Lei Nº 21/2025
Data: 15 de Setembro de 2025
Autoria: Prefeitura Municipal de Isaias Coelho-PI
Ementa: “Dispõe sobre o controle da poluição sonora no Munícipio de Isaías Coelho”. 

                                                RELATÓRIO 
                  A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Executivo, trata-se de um Projeto de Lei Nº 21/2025, “Dispõe sobre o controle da poluição sonora no Munícipio de Isaías Coelho”.


                  Assim, o projeto encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre sua legalidade e constitucionalidade.

                                                PARECER
                  A matéria é de competência desta Comissão para elaboração do competente parecer, nos termos do artigo 90, Incisos II e III, da Lei Orgânica Municipal. A matéria submetida à análise atende a legislação para a iniciativa do Projeto de Lei está em conformidade com a Lei Orgânica Municipal que assim define:

                 Art. 90 – Compete ao prefeito, entre outras atribuições:

                  I - A iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta Lei orgânica;

                  III - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução; 



                  
                  Diante disso, verifica-se que a presente proposição está dando fiel cumprimento ao que prevê a Constituição da República Federativa do Brasil, bem como a Lei Orgânica do Município de Isaias Coelho-PI, inexistindo óbice, por ora, para sua tramitação uma vez que está de acordo com os ditames legais e constitucionais.

                                                CONCLUSÃO

                  Considerando, portanto, os fundamentos legais e constitucionais, esta Relatoria resolve exarar Parecer de forma FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO da matéria apresentada.

                  Este é o parecer, salvo melhor juízo.

                  A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO, ESTADO DO PIAUÍ, reuniram-se no dia 01 de Outubro de 2025, às 10:00 horas na sala destinada as sessões das Comissões, para analisar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei Nº 21/2025, “Dispõe sobre o controle da poluição sonora no Munícipio de Isaías Coelho”. O qual a Comissão emitiu Parecer, após analisar o Parecer do Relator e em conformidade com o relatório exarado pelo Vereador Edilberto Carvalho de Moura, a Comissão verificou que, o projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade e dentro dos conceitos constitucionais, respeitando também a legislação vigente.

                  Ante o exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo Municipal Nº 21/2025, de 15 de Setembro de 2025 “Dispõe sobre o controle da poluição sonora no Munícipio de Isaías Coelho.”


 “É esse o nosso parecer, que submetemos à apreciação dos demais Vereadores que compõe esta Egrégia Casa de Leis.


                  

                  Este é o parecer!

                  Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.

                  Sala das Comissões da Câmara Municipal de Isaias Coelho-PI, 01 de Outubro            de 2025.

___________________________________________
Suzivaldo Vieira Costa
Presidente
____________________________________________
Edilberto Carvalho de Moura
Relator
____________________________________________
Wanielber Querino de Carvalho
Membro


























PARECER Nº 38/2025 de 01 de Outubro de 2025.  
                                                                                                                                                            
COMISSÃO DE REDAÇÃO, CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.
Matéria: Projeto de Lei Nº 21/2025
Data: 15 de Outubro de 2025
Autoria: Prefeitura Municipal de Isaias Coelho-PI
Ementa: “Dispõe sobre o controle da poluição sonora no Munícipio de Isaías Coelho”.


                                                   RELATÓRIO
 
                  A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Executivo, trata-se de um Projeto de Lei Nº 21/2025, “Dispõe sobre o controle da poluição sonora no Munícipio de Isaías Coelho.”
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               Em conformidade com a Constituição Federal, Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal.

                Assim, o projeto encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre sua legalidade e constitucionalidade.

                                                PARECER
                  A matéria é de competência desta Comissão para elaboração do competente parecer, nos termos do artigo 90, Incisos I e III, da Lei Orgânica Municipal. A matéria submetida à análise atende a legislação para a iniciativa do Projeto de Lei está em conformidade com a Lei Orgânica Municipal que assim define:

                  Art.90 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

                  I - A iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta Lei orgânica;

                  III - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução; 



                  Diante disso, verifica-se que a presente proposição está dando fiel cumprimento ao que prevê a Constituição da República Federativa do Brasil, bem como a Lei Orgânica do Município de Isaias Coelho-PI, inexistindo óbice, por ora, para sua tramitação uma vez que está de acordo com os ditames legais e constitucionais.

                                                CONCLUSÃO
                  Considerando, portanto, os fundamentos legais e constitucionais, esta Relatoria resolve exarar Parecer de forma FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO da matéria apresentada.

               Este é o parecer, salvo melhor juízo.

                  A COMISSÃO DE REDAÇÃO, CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ISAIAS COELHO, ESTADO DO PIAUÍ, reuniram-se no dia 01 de Outubro de 2025, às 10:00 horas na sala destinada as sessões das Comissões, para analisar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei Nº 20/2025, o qual a Comissão emitiu Parecer, após analisar o Parecer do Relator e em conformidade com o relatório exarado por o Vereador Suzivaldo Vieira Costa, a Comissão verificou que, o projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade e dentro dos conceitos constitucionais, respeitando também a legislação vigente.

                  Ante o exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo Municipal Nº 20/2025, de 15 de Setembro de 2025, “Dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana do Munícipio de Isaías Coelho e dá outras providências.”



É esse o nosso parecer, que submetemos à apreciação dos demais Vereadores que compõe esta Egrégia Casa de Leis.


                 
                 Este é o parecer! Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.

                  Sala das Comissões da Câmara Municipal de Isaias Coelho-PI, 01 de Outubro de 2025.
                       



_____________________________________________
Edilberto Cavalho de Moura
Presidente

_____________________________________________
Suzivaldo Vieira Costa
Relatora

_____________________________________________
Wanielber querino de carvalho
Membro
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